
  

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 217/97 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do 

Estado de Goiás, Desembargador Antônio Nery da 

Silva, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

DESIGNAR, no período de 06.06.97 a 20.06.97, 

o Dr. ROGÉRIO CARVALHO PINHEIRO, Juiz de Direito da Comarca 

de BELA VISTA/GO, para responder pela 82º Zona, sediada em 

MOSSÂMEDES/GO, conforme Decreto - Judiciário nº 761, de 06.06.97. 

CUMPRA-SE, ANOTE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional 

Eleitoral do Estado de Goiás, em Goiânia, aos 11 dias do mês de junho de 

1997. 

—L | 
Wulosie AM A dilre 

Deséinbargador Antônig Nery da Silva 

Presidente
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0f.25/97 Mossâmedes, 11 de junho de 1997 

Exmo. Des. Presidente, 

   

Comunico, por interinédio deste para os fine, 

de conformidade com o de seto nº 742/97 : 

Tribunal dé Justiça, fui removido desta 

de Bela Vista de Goiás, também de. jt 
fizerem necessários, que, 

Exmo. Desembargador Presidente do Egrégio 

Comarca de Mossâmedes/Go para à Comarca 

Entrância, tendo tomado posse na mesma no dia 06.06.96. : 

“Ocorre, entretanto, que em obod 

pcial (nº761/97) tive minha jurisdição é competência 6 

de 06.06.97 à 20.06.97, motivo pelo qual venh 

      
  

decreto preside 

Comarça de Mossâmedes, 

a V.Excia de tal detalhe p/ as providências que julgar neces sárias. E 

-atima e consideração.
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DECRETO JUNCIÁRIO 
N Nº V6L,n. 

O DESEMBARGADOR 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE   

JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suds atribuições legais, resolve 

estender, a puta desta Anta e até 20 dg junho do 1992, 0 iuriediçãole competência 

do Dr, ROGÉRIO CARVALHO PI
NHEIRO, Juiz db Direto da câmaroa de Bela 

vista de Goiás (1º entrância), à comarca de Mussáme fes (1º entrância). o     
PALÁCIO DA JUSTIÇA DO ESTAD

O DE GOIÁS, em Golânia 

s ()ájdias do mês de de junho de 1997, 109º da República. | a a 

     
Le dor LAFAIETE SI 

PRESIDENTE 

Mr 
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GADOR PRESIDENTE 

Do TRIBUNAL DE 

AR atribuições pomti
tuohontla 

JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS, no io de st 

q tendo em vista denisão do Egrégio eibumad Pleno, 

extraordinária coalizada no dig 26 de maio de 1997, temove 

CARVALHO PINHEIRO, Juiz de Direito da ooukrcs aa 

Mossâmedes, pars x comarca ds 1º ont ância do Betá Vista de Golés. 

  

à entubcia dê 

PALÁCIO DA JUSTIÇA PO ESTADO DK con, 

aos 97 dias do mbr ds maio de 1997, 109º da República, 

4 

à 

Iesembadgador LAFANET
E SLVENÁ-. 

PRESIDENTE 

PROCESSO Nº + est? 

NOME * CLEBER CARDO
SO XAVIER 

ASSUNTO » Proposta   
prsrAvHo SOM

 - 

o tóuvanda-me no pronnoinmanti de 

ção com & AM, 
dos autos, 

[al 4 22 do Diretôt deral 

declaro, nos termos do Bit. 45, M, eum tanibita 

nº 8.556, de 21 de junho de (992, com alterações poster 

licitação, para & contratação do Dr Cleber O 

nisaça, para ministrbr cursos do mitruinformálica netté "Frlbunal 

À Diretoriá Geral posa tod dontáio py eotdimenad 
  

GARINETE DA PRESIDÊNCIA, a ida, aos   
do mês de halo de 1997. 

  
Tendo em vista U quit voiila 

VI, da Lei Federal. e 

pres, à inexigibilidade do: 

ardoso Xavier, pelo pertodo dot tuto) Pi   
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midda rd à GOIÂNIA 

: MANÇELO NARCIZO  BOAREE 

   
   

      

   

   


